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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quarta – Feira 06 de Setembro de 2023 – Ano XIII – Edição 3364 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N.º 027/2023. 

DISPÕE ACERCA DA FOLGA 

COMPENSATÓRIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL EM VIRTUDE DO TRABALHO 

REALIZADO NO PROCESSO DE ESCOLHA, 

EM DATA UNIFICADA, DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

VELHO - RN. 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO 

VELHO - ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas por Lei: 

  

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069/90 e o teor da 

Resolução n° 231/2022 do CONANDA, relativamente 

às providências necessárias para a realização do 

processo de escolha, em data unificada, dos 

Conselheiros Tutelares; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15 da Lei 

Federal n° 8.868/1994; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 98 da Lei 

Federal n° 9.504/1997; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha, em 

data unificada, é um processo eleitoral significativo e 

contará com o apoio técnico do Tribunal Regional 

Eleitoral; 

CONSIDERANDO que os servidores municipais 

trabalharão de forma voluntária no processo de escolha 

e não receberão nenhuma vantagem pecuniária, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica regulamentado o procedimento para a 

concessão da folga compensatória de servidor público 

municipal pelos serviços prestados em virtude de sua 

participação no processo de escolha dos Conselheiros 

Tutelares que ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023. 

Art. 2º. Para que o servidor público possa gozar da 

folga compensatória prevista na legislação eleitoral e 

municipal, deve ser obedecida a seguinte tramitação: 

 

I - O servidor público deve apresentar requerimento da 

folga compensatória acompanhado, obrigatoriamente, 

da declaração conjunta emitida e assinada pelo 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente e pelo Presidente da 

Comissão Especial do Processo de Escolha; 

 

II - O requerimento a que se refere o inciso anterior 

deve ser protocolizado em até 30 (trinta) dias, contados 

da data do processo de escolha; 

III - Após a conferência da declaração emitida e 

verificada a sua conformidade, o Setor de Recursos 

Humanos realizará contato com a Secretaria ou Chefia 

imediata do servidor público para que, em conjunto, 

estabeleçam quais as datas serão concedidas as folgas 

compensatórias; 

IV - As datas da folga compensatória serão 

estabelecidas em ato administrativo do Poder Público 

baseado na conveniência e oportunidade da 

Administração Pública Municipal, para que não haja 

prejuízo na continuidade da prestação dos serviços 

públicos; 
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V - O servidor público somente estará autorizado ao 

gozo da folga compensatória após ser comunicado por 

escrito pelo Setor de Recursos Humanos através da 

resposta ao requerimento apresentado. Após a 

comunicação assinada pelo servidor, o Setor de 

Recursos Humanos adotará as providências cabíveis; 

Art. 3º. Cada 01 (um) dia trabalhado no processo de 

escolha, independentemente da quantidade de horas, 

incluído o dia utilizado para treinamento e atos 

preparatórios do processo, equivale a um período de 02 

(dois) dias consecutivos de folga compensatória. 

Art. 4°. A folga compensatória não pode ser 

convertida em retribuição pecuniária, conforme 

previsto no § 4º do art. 1º da Resolução TSE nº 

22.747/2008, expedida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

Art. 5°. Os dias de um período da folga compensatória 

não podem ser fracionados em hipótese alguma e 

deverão ser gozados em dias consecutivos. 

§ 1º As folgas compensatórias adquiridas devem ser 

gozadas no período máximo de 01 (um) ano, contado 

do deferimento do requerimento, cabendo ao servidor 

público apresentar o requerimento no prazo previsto no 

inciso II, do artigo 2° deste Decreto. 

Art. 6°. Fica proibida a Administração Pública do 

Poder Executivo Municipal: 

I - Conceder folga compensatória que termine em 

vésperas de feriados ou pontos facultativos ou que se 

inicie logo após os mesmos; 

II - Conceder folga compensatória em dia que o 

servidor público não tenha que cumprir expediente. 

Art. 7°. Compete, exclusivamente, à Administração 

Municipal tomar as providências quanto à substituição 

do servidor público em gozo de folga compensatória 

prevista neste Decreto. 

 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Pedro Velho/RN, 06 de setembro de 2023. 

  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ELEITORES 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída 

na forma da Resolução nº 001 de 31 de março de 2023, 

convoca os eleitores para participar do processo de 

escolha, em data unificada, que definirá os novos 

membros do CONSELHO TUTELAR DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN. 

1– A eleição ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023, no 

horário de 8 às 17 horas, nos locais abaixo 

relacionados: 

ESCOLA MUNICIPAL 

DR. JOSÉ TARGINO 

Seções 

Urnas Receptoras cujos 

nomes começam com as 

letras 

Seção 0001 A, B, C, D, E 

Seção 0002 F, G, H, I, J 

Seção 0003 J, K, L, M 

Seção 0004 M, N, O, P, Q, R, S, T, U, 

V, W, X Y, Z 

 

ESCOLA MUNICIPAL 

PADRE LEÔNCIO 

Seção 

Urnas Receptoras cujos 

nomes começam com as 

letras 

Seção 0005 A à Z 

 

ESCOLA MUNICIPAL 

PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO (ATUAL SÃO 

SEBASTIÃO) 

Seção 

Urnas Receptoras cujos 

nomes começam com as 

letras 

Seção 0006 A à Z 

 

2 – Poderão votar todos os cidadãos maiores de 16 

(dezesseis) anos inscritos como eleitores no município 

até o dia 25 de junho de 2023. 

2.1. O voto é facultativo para todos; 

2.2. Para o exercício do voto, o cidadão deve 

apresentar-se ao local de votação munido de um dos 

seguintes documentos: 
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a) via digital do título de eleitor (e-Título), desde que 

haja cadastro com fotografia; 

b) carteira de identidade, passaporte ou outro 

documento oficial com foto de valor legal equivalente, 

desde que possível a comprovar a identidade do 

eleitor; 

c) carteira de reservista; 

d) carteira de trabalho; 

e) carteira nacional de habilitação. 

2.3. Não poderão votar os eleitores cujos dados não 

constem do Caderno de Votação fornecido pela Justiça 

Eleitoral. 

Número Nome 

05 ADRIANO DE OLIVEIRA FERNANDES 

JÚNIOR 

06 ANDREIA DA SILVA PEREIRA 

24 AURÉLIO RODRIGUES BARBOSA 

62 CÍCERO DE MACENA 

09 DANIELA PEIXOTO DE FRANÇA 

46 GILBERTO PEDRO DE LIMA 

54 HENRIQUE BEZERRIL NETO 

71 JEANNE CLEIG DA SILVA 

53 JOHALEX DE OLIVEIRA RODRIGUES 

08 JOHON EVERTON DO NASCIMENTO DE 

LIMA VALDIVINO 

67 LEANDRO CORDEIRO DA SILVA 

59 LENILDA MARIA DA SILVA 

39 LENITA FERREIRA DA SILVA CUSTÓDIO 

42 MATOVANIO BONDADE DA SILVA 

63 SOLANGE COSTA DA SILVA 

75 VANIELY CORREIIA DE ANDRADE  

 

Pedro Velho/RN, 28 de agosto de 2023. 

                                            

Elvira Maria Cerneiro de Lima. 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

 

 

Cláudio José da Silva 

Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

 

 

 

José Marcelo da Silva 

Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

 

 

                                    

Raphael Fernandes Oliveira de Azevedo 

Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

 

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
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SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 


